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MOÇÃO Nº _______/2019 
 

                     EXMO. SENHOR PRESIDENTE: 
 

   
  Apresentamos à Mesa, ouvido o Plenário, a Moção de Aplausos Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de Porto Feliz de adolescentes 

e jovens. 

 O SCFV trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, 

regularmente pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Esse serviço 

é ofertado de forma complementar ao trabalho social com as famílias realizado por 

meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

Importante ressaltar que Serviço de Convivência possui um caráter preventivo e 

proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de 

capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. 

 Além disso, este projeto se destaca em nosso meio por  ser ofertado de modo a 

garantir as seguranças de acolhida e de convívio familiar e comunitário, além de 

estimular o desenvolvimento da autonomia dos usuários, o que ajuda não só quem 

participa, mas todas as famílias. 

Os usuários do SCFV são divididos em grupos a partir de faixas etárias, 

considerando as especificidades dos ciclos de vidas. O trabalho nos grupos é 

planejado de forma coletiva, contando com a participação ativa do técnico de 

referência, dos orientadores sociais e dos usuários. O trabalho realizado com os 

grupos é organizado em percursos, de forma a estimular as trocas culturais e 

compartilhamento de vivencias; desenvolver junto aos usuários o sentimento de 

pertença e de identidade e fortalecer os vínculos familiares, sempre sob a perspectiva 

de incentivar a socialização e a convivência familiar e comunitária. 

O serviço voltado para os jovens de 15 a 29 anos em nosso município acontece 

nos dois CRAS (Jardim Vante e Jardim Excelsior), bem como no CREAS onde são 
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vinculados os jovens da região central, dos bairros adjacentes e também da área 

rural. 

Os grupos são norteados por material específico. O Planejamento é realizado 

de forma coletiva e integrada respeitando as especificidades dos jovens de cada 

território. No planejamento o grupo passa por várias etapas iniciando na construção 

do coletivo e finalizando no projeto de impacto e transformação na comunidade 

desenvolvidos pelos próprios jovens. 

     A equipe do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é formada 

por: Jefferson Adriano Valladares e Michele Karina Franco Assistentes Sociais, 

Melina Tassiana Souza Mariano de Campos Penariol, Dielson Costa, Enedina Maria 

Rocha, Manuel Soares da Silva Orientadores Social fazem parte também da equipe 

como suporte as coordenadoras dos CRAS Márcia Helena Soares Dias e Márcia 

Rodrigues. Vale ressaltar que nosso trabalho recebe todo respaldo da Secretaria 

Municipal de Assistência Social através da Coordenadora de Proteção Básica Elaine 

Cristina Freitas e nossa Secretária de Assistência Social Paula Maria Búrigo. 

   Este brilhante projeto e equipe que faz a diferença no meio de adolescentes e 

jovens de Porto Feliz,  merece um reconhecimento e destaque na Casa Legislativa. 

 

Sala das sessões, 05 de julho de 2019. 

 
 
 

José Luis Ribeiro de Almeida. 

Vereador  


